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DESPACHO

Considerando os Documentos de FormalizaÉo de Demanda - DFDnos

49 e 5Ol2024 e demais inÍormaçÕes coníplementares, providencie-se:

a) informaçáo de existência de previsão orçamentária para fazer frente à

despesa;

b) parecer jurídico da Procuradoria Legislativa.

Após as diligências, retornem os autos para a devida autorizaçáo.

Pitanga, 04 de novembro de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente

oul
C',

ú)

ç
to
t(o ôlN..

sg
NE
Hoio:-E
3E
-cE-oo
óOçsi4
',o:rD
aD o-

EgqE
5É
€E
E+
AP

EEc|t
b-ê
v.c,o..
?3
ã§go
EsE6

.9?
:"8
Eõc6
-gA
(!à
oaJ

E'ãE>

o6oo-


